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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

Processo n.’ TST1RR181-59
Recurso Extraordinário

Recorrente — Fundação de Assis
tência Social Sinhá Junqueira.

Recorrido — Estanislau Monteiro 
(2.a Região).

A v. decisão da Eg. Segunda Tur
ma assenta, não há dúvida, em base 
jurídica, reforçada porém, por prin
cípios de equidade.

Não ocorre, no caso dos autos, a 
falta considerada suficiente e auto- 
rizativa da rutura do contrato de tra
balho de empregado estável, de longos 
anos de serviços prestados à benemé
rita e ilustre Fundação.

As instâncias ordinárias-pesaram as 
provas oferecidas pelos litigantes, an
te as circunstâncias de fato e não 
perderam de vista um dos objetivos 
mais importantes da legislação do 
trabalho, que é a manutenção do 
contrato, enquanto fôh possível.

de objetiva” e, consequentemente, a 
ocorrência do suposto delirio da pro- 
o ajuizamento do dissídio coletivo en- 
va, certo é que a greve eclodiu ; pos 
volvendo emprêsas ae atividades aces
sórias, vale dizer, sem desrespeito as 
normas contidas no Decreto-iei nú
mero 9.070, de 1946, especialmente em 
seu art. 9.’ (v. sentença de fls. 12- 
126 e decisório regional de fls. 157- 
159). Nenhuma aplicação têm, m 
specie, os exemplos jurisprudenc ais 
do Excelso Pretório, acêrca de res
cisões contratuais dé trabalho por 
efeito de participação em greves ilí
citas ou arbitrárias.

Em tais condições, restando in le- 
monstrada a “federal quention” em 
que se busca amparar o extraordiná
rio, indefiro o pedido de fls. 210 e 
nego seguimento ao recurso, na for
ma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 4 de dezembro de 

1959. — Delf.m Moreira Júnior. Pre
sidente do TST.

O Eg. Tribunal Regional paulis a. 
atendendo ao fato de que não hou/e 
dôlo na falta cometida pelo recor
rido, deu provimento parcial ao re
curso da recorrente para exonera- 
la do ônus de pagar os salários preté
ritos . Houve eq iaminidade,' portar.- 
to, na decisão.

PROCESSO N.’ TST-RR 345-59 
(3.a T. — 694)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Industrias Alpeir.ar 

S. A.
Recorrida — Jeanete Gonçalves Si

mões (2.a Região).
O V. Acórdão recorrido esforçou-se 

por manter tal decisão, não malferin
do qualquer dispositivo de lei ou di
vergido de jurisprudência especifica., 
pois no mesmo sentido da v. decisão 
recorrida há pronunciamentos do C. 
Tribunal ad quem, nos quais prepon
derou a determinação de ser garan
tida a continuidade contratual, em ca
sos análogos ao ocorrente, em que o 
empregado havia cometido faltas.

Não considero, assim, plenamentn 
justificado o recurso, ora pretendido 
pelo que lhe denego seguimento.

Pubíique-se.
Rio. 2 de dezembro de 1959. — Del- 

fim Moreira Júnior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N.° TST-RR 276-59 . 
(3.a t — 693J

Recurso Extraordinário
Recorrente — indústrias Reunidas 

Elétricas e Metalúrgicas ‘TREM'’ Li
mitada.

Recorridos — Joaquim lazetti e ou
tros (2.a Região).

De todo injustificável o apêlo cons
titucional, eis que a “revista'’ não se 
conheceu por absoluta carêncm ae 
seus pressupostos legais, como se in
fere dos termos da decisão recorrida 
(v. fls. 205-208), seu embargo de se 
pretender que exista uma quaeslto 
iuris decorrente de “errônea apre
ciação dos fatos” (v. fls. 211), o que, 
por si só, jamais daria ensejo ao 
recurso previsto no art. 8V8 da Con
solidação Trabalhista. Ném colhe in
vocar, como discrepantes, os quatro 
venerandos julgados trazidos à coiaçao 
peio digno patrono da recorrente, pois 
no caso dos autos, além de não evi
denciada qualquer ofensa à “verda-

Funda-se o apêlo extraordinário na 
alínep, “a” do inciso Ili do Art. jll 
da constituição Federal, sob a alega
ção de que o acórdão da Egrégia 
Terceira Turma dêste Tribunal mal
feriu frontalmente o Art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, alem 
de ter infringido, por via obliqua, os 
artigos 8.9, parágrafos úpicos, 769 e 
843, § 2.’, do mesmo diploma, e ain
da, subsidiàriamente, o Art. 229. pa
rágrafo 2.’, do Código de Processo 
Civil. Mas, a despeito das razões ad::- 
acuidade jurídica, não tenho como 
zidas pelo douto patrono da recoi- 
rente, desenvolvendo um tema com 
justificado o remédio constitucionrl, 
porque, com efeito, ,a Turma deixou 
de conhecer do recurso de revista, por 
se tratar de decisão interlocutória. em 
face do que dispõe o Art. 893, pará
grafo l.°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (V. Acórdão de fls. 93-96)

Certo é que a sentença de primeira 
instância estava eivada de nulidade, 
porque infligira-a pena de confissão 
a quem havia deposto, no caso a 
própria empresa, ora recorrente, ra
zão por que a segunda instância tra
balhista, em grau de recurso or.d - 
nário, houve por bem anula? o pro
cesso para reabrir a instrução. Em
bora vitoriosa nesse ponto, a empre
sa não se conformou com a elisão ca 
pena de confissão também apbcrta a 
reclamante que deixara tie. compr e- 
cer à audiência de julgamento .ante
rior. Sucede, porém, que as in-tên- 
cias ordinárias ti veiam como p’ena- 
mente justBicrdo o motivo dr anun
cia da reclamante cue havia, _ do s 
dias antes da audiência, dado iiw.

E’ bem de ver, po:s. cue, tm fa^e 
CO e-posto. não se poderia razoãvel- 
mente arguir a violação do Art. 843,
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mesmo in concreto, pois, como já foi 
dito, se limitou a negar provimento 
ao agravo de instrumento.

Não configurados os pressupostos 
constitucionais (art. 101, III, a o d) 
invocados, indefiro o pedido de folhas 
10! a 103.

Publique-se.
Rio, 10 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior. Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO N° TST-AI-449-58 
(1? T-718)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima 

Frigorífico Anglo.
Recorrido:, Sebastião Gameiro Lou- 

renco.
(24 Região) .
A decisão recorrida (v. fls. 44-45), 

da Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal, negando provimento ao 
agravo de instrumento, confirmou o 
despacho agravado que havia conside
rado desertos os embargos opostos à 
sentença de primeira instância, por 
falta de prévia depósito do pagamen
to da importância da condenação.

Na sua impugnação extraordinária, 
a recorrente pretende estabelecer a 
distinção entre admissão do recurso 
— ato do juiz e interposição do re
curso — ato dos litigantes, para con
cluir que a deserção só ocorre quando 
a parte não paga as custas no prazo 
em que /dispõe para recorrer, segundo 
a norma contida no art. 784, § 4’. da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
sendo certo que o art. 899, parágrafo 
único, do mesmo diploma, se refere 
a depósito da importância de conde
nação, sem falar em prazo.

Não lhe assiste razão, data vénia, 
porque, em se tratando de condena- 
cSo de valor até vinte mil cruzeiros, 
o juiz não poderá admitir o recurso, 
senão em face do nrévio depósito da 
importância da condenação, e a parte 
não poderá deixar de fazer a prova 
dêsse depósito no prazo do apêlo. A 
discussão em tôrno do nomen iuris 
enSe o ato do juiz e o do litigante 
é de todo irrelevante para o desfecho 
dc, controvérsia, à luz da lei aplicá
vel à hipótese dos autos, mesmo por
que tudo está em função do prazo do 
recurso. Se a parte recorre fora do 
prazo, o recurso será intempestivo: se 
o faz, no prazo, sem pagar as custes, 
o recurso estará deserto. Se o valor 
da condenação não ultrapassa o 
nuantum nrevisto no parágrafo único 
do art. 899 do Estatuto Trabalhista 
— é o caso dos autos — o recorrente 
terá que fazer a nrova do depósito da
respectiva importância, como condi tio 
sive aua non para a admissibilidade 
do recurso, antes, é óbvio, dos autos 
serem conclusos ao juiz, nara despa
cho, ou, nelo menos, dentro do prazo 
que dispõe para recorrer, o que não 
ocorreu in specie.

De resto, é de se ressaltar que o 
remédio extremo está fundado apenas 
na alínea d do preceito constitucio
nal invocado, e os acórdãos trazidos 
à colação, comprovada que fôsse a 
divergência, não serviriam, por sua 
origem, para justificá-lo, por serem 
oriundos desta. Superior Instância.

Indefiro, pois, o pedido de fls. 57 e 
ser uintes.

Publique-se.
Rio, 2 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior. Presidente do 
Tribunal Supferior do Trabalho.

PROCESSO N? TST-RR-489-59 
(2» T-807)

Recurso Extraordinário
Recorrente: João de Souza. 
Recorrido: Augusto de Freitas. 
(14 Região).
O recorrente, proprietário de um 

barco de pesca, foi condenado a pa
gar ao recorrido, férias e participação 
no seguro recebido, por fôrça de ser- 

iviço prestado no salvamento de outra

5 2.’, da Consolidação Trabalhista, 
nem tampouco do Art. 229, § 2.’, do 
Código de Processo Civil, no con
cernente à confissão presumida. 
Ressalte-se, ademais, que o não 
comparecimento do empregado àau- 
díência, implica arquivamento da re
clamação, e não aplicação da pena de 
confissão quanto à matéria de fato, 
que se refere ao empregado. Mas,, 
admitido que fôsse o caso de arqui
vamento da reclamação, ainda assim 
o empregado poderia renová-la den
tro do prazo fixado na lei.

Não caracterizada, portanto, a hi
pótese constitucional, invocada, in
defiro o pedido de fls. 98 e seguin
tes.

Publique-se.
Rio. 1 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO TST-RR-349-59 
(14 T-741)

Recurso Extraordinário
Recorrente: José Zoboli S. A. 
Recorridos: Paulo Leite e outros. 
(2» Região).
A revista não foi conhecida “por 

não ter ocorrido a alegada violação 
de sentença normativa” — é o que 
p firma a Egrégia 1» Turma dêste 
Tribunal (v. ementa do acórdão de 
fls. 132-133). Fundou-se a decisão 
impugnada nas razões invocadas pela 
segunda instância trabalhista, que, 
em face do exame da prova, chegara 
ã conclusão de que os reclamantes, 
embora tivessem obtido melhoria sa
larial, esta não poderia ser comnen- 
sada, a titulo do aumento espontâneo, 
perque “o salário do tarefeiro é fixa
do em função de unidade da tarefa, 
não se confundindo com o pagamen
to dêle, sim. pode ser diário, semanal, 
quinzenal ou mensal” — sustenta o 
acórdão sub censura (fls. 133).

Em face de tais nressunostes é bem 
de se inferir que não ncorre a arguida 
violação do art. 896 da Consolidação 
das leis do Trabalho, tanto mais 
quanto se cogita, de interpretação de 
cláusu’a de sentença coletiva, hipó
tese em que o Excelso Pretório, tem 
decidido nelo n«o cabimento do re
curso extraordinário.

Indefiro, em conseoüência, o nedido 
de ris. 135 e seguintes, nor não con- 
crefizpóa a hinótese constitucional 
invocada (art. 101, n? III, alínea a). 
pvh’ioiie-se.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de 
ipso _ Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N° T=T-AI-357-59 
(2» T-742)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Alcides Cochi. 
Recorrida: Torque S. A. 
(24 Região) .
O acórdão de que se recorre, ex- 

traordinàriamente, da Egrégia Segun
da Turma dêste Tribunal, limitou-se 
a negar provimento ao agravo de ins
trumento de despacho denegatório da 
revista (V. fls. 95-96). Esta visava 
ao reexame de matéria de fato, para 
descaracterizar a falta trabalhista 
que a instância ordinária tivera como 
provada. A simples menção das alí
neas a e b do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, sob cuia 
égide é interposto o recurso de revis
ta. não autoriza necessàriamente o 
seu conhecimento, a menos que se 
demonstre, de modo inequívoco, a in
cidência de qualquer das hinóteses do 
permissivo legal discinlinador — vio
lação literal de lei ou conflito juris- 
prudencial.

Quanto à sunosta divergência entre 
o acórdão recorrido e os citados nas 
razões do anêlo extremo, em nada 
nnroveita no recorrente, pois a Turma 
não discutiu sequer a qualificação 
Jurídica de fatos ou R admissibilidade 
desta ou daquela prova, em tese, ou

exame se detiveram soberanamenta 
as instâncias ordinárias, segundo as
sinala o acórdão de fls. 100-114. Não 
há negar que, uma vez comprovada 
a existência de alteração unilateral 
das condições contratuais, com pre
juízo para o empregado, a lei lhe 
faculta pleitear a rescisão do contrato 
e as conseqüentes indenizações. No 
caso concreto, porém, as instâncias 
inferiores concluiram, em face do 
exame da prova, não ter havido a 
alteada alteração nem prejuízo sala
rial^ de sorte que não se pode esta
belecer conflito de interpretação entre 
o acórdão recorrido e o trazido à co
lação (v. fls. 117), porque os pres
suposta» são diferentes. Num caso 
houve alteração unilateral do contra
to, resultante da modificação de meios 
de trabalho com redução salarial, no 
outro, não.

Assim, é bem de ver oue não se 
configura a questão federal para ren
der ensejo ao recurso extraordinário, 
nos têrmos do art. 101, III, alíneas 
a e d. da Constituição Federal, res
saltando-se, ademais, que o acórdão 
sub censura, não tendo conhecido da 
revista, quando muito teria violado o 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nunca o art. 24 da Lei nú
mero 3.207, de 18 de julho de 1937, 
cu.fa aplicação não se questionou, 
mesmo porque não foi sequer ultra
passada a preliminar de conhecimen
to daquêle recurso trestrito.

Isto nôsto, indefiro o pedido de fo
lhas 116 e seguintes.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 10 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO W TST-RR-1.135-59 
(34 T-813)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sindicato Nacional dos 

Oficiais de Náutica da Marinha 
Mercante, em favor de Othoniel de 
Alcântara e outros.

Recorrido: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — Petrobrás — 
Frota Nacional de Petroleiros.

(14 Região).
O recorrente não menciona sinuer 

o preceito constitucional autorizativo 
do remédio extremo, limitando-se a 
reeditar as razões aduzidas na revis
ta oue afinal não foi conhecida nela 
Egrégia Terceira Turma dêste Tribu
nal, por falta de iustificacão (v. acór
dão de fls. 81-82). Afora a matéria, 
de fato e de nrova criteriosamente 
examinada e ínl^ada com acêrto pelas 
instâncias ordinárias, nada se apro
veita. data venia, digno de indagação 
iurídica. pois a questão ferida em 
tôrno do sunosto bis in idem fôra 
repelida em face do dúnljce asnecto 
de que se revestiu o ato nraticado 
nelos reclamante (apronriacão de ca- 
dernetas-matricula). infringindo nor
mas do Regulamento das Canitanias 
dos Portos e preceito das relações de 
trabalho. Ficaram, assim. caracteri
zados os dois ilícitos: administrativo 
c trabalhista.

A referência feita ao acórdão do 
emérito Ministro Nelson Hungria no 
sentido de “que as decisões das 
Hanitanias dos Portos são insuscetí
veis de anulação pela Justiça do Tra
balho” (ris. 86). é de todo em todo 
desnropositada. al“m de contraditória, 
visto que, na hinótes” dos autos, fõra 
levado em conta o ilícito trabalhista, 
sem embargo do reconhecimento do 
ufeito administrativo, cuia enredarão 
ficou afeta a autoridade administra
tiva competente.

Ressentindo-se, pois, de abriaq 
constitucional o recurso extraordiná
rio. indefiro o pedido de fls. 35 e 
seguintes.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. m ,de dezembro de 

1959. — Delfin Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

embarcação. Vencido perante as ins
tância s ordinárias, recorreu de revis
ta, da qual conheceu a Egrégia 
Segunda Turma dêste Tribunal, mas 
lhe negou provimento, por unanimi
dade de votos (V. Acórdão de folhas 
90 e 91).

Apesar de o recorrente não invocar 
qualquer das hipóteses constitucional
mente previstas para justificar o 
apêlo extremo, faz alusão a caso 
idêntico julgado por esta Superior 
Instfncia em sentido diametralmente 
oposto ao do acórdão recorrido. É 
manifesto o equívoco em que incide 
o recorrente, pois aquêle julgado foi 
realmerite proferido in Recurso de 
Revista n? 3.699-58, mas lhe foi des-, 
favorável, tanto que recorreu extraor
dinariamente para o Excelso Pretório, 
havendo esta Presidência, na oportu
nidade, indeferido o nedido, por des
pacho datado de 26 de novembro 
recém-findo. assim fundamentado na 
sua conclusão, verbis: “Inaceitáveis 
são as violações legais arguidas, pois 
o reclamante, como tripulante, era 
um verdadeiro partícipe da produção 
do barco, de sorte que, prestando 
como prestou serviço para o recla
mado. fêz jus à cota parte prevista 
no art. 413 do Regulamento para as 
Capitanias dos Portos (Decreto nú
mero 5.798, de 11 de junho de 1940) . 
Nem seria, de admitir oue o distinto 
do contrato do tripulante, de acôrdo 
com a causa de “mútuo acôrdo” para 
desembarque, correspondesse a uma 
transação de direito, com a eficácia 
de quitação geral, como bem obser
vou o acórdão recorrido, não só em 
relação ao directo às férias como 
também à participarão no resultado 
dos trabalhos efetuados (Reg. citado, 
arts. 413, 428 e 4511”.

Assim sendo, indefiro também o 
pedido de fls. 94 e seguintes.

Publioue-se.
Rio. 7 de dezembro de 1959. — 

Delfim. Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N0 TST-RR-667-58 
(10 T-720)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Francisco Silva.
Recorrida: Cia. Cantareira e Via

ção Fluminense.
(14 Região).
Não admito o apêlo extremo inter

posto com fundamento no art. 101. 
no III, alíneas a e d, da Magna Carta, 
porque a veneranda decisão recorrida 
(v. fls. 128-131), apesar de não ter 
considerado como véspera de estabili
dade o período de nove anos e tres 
meses de serviço, prestado pelo em
pregado, sublinhou, in spécie, que a 
dispensa do recorrente não se dera 
com o-objetivo de impedir-lhe a aqui
sição da estabilidade. Inocorre, assim, 
a sunosta violação do § 3’ do artigo 
499 da Consolidação das I eis do Tra
balho, nem, por outro lado, os julga
dos trazidos à colacão, todos oriundos 
da Justiça do Trabalho, servem para 
justificar recurso extraordinário, pois 
comprovada que fôsse a divergência, 
seria esta de natureza “doméstica” 
dí-lo o emérito Ministro Orozimbo 
Nonato.

Indefiro, destarte, o pedido de fô- 
lhas 154-156, prèviamente impugnado.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST. '

PROCESSO N? TST-RR-737-59 
(24 T-745)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Théo de Albuquerque 

Melo.
Recorrida: Bernini & Cia. Ltda. 
(1» Região).
A revista interposta pelo reclaman

te deixou de ser conhecida pela 
Egrégia 24 Turma dêste Tribunal, por 
versar matéria de fato em cujo
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PROCESSO TST-RR-1.189-5? 
(1* T-816)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Angelo Píncolli.
Recorrida: Casa das Sementes 

Carlos Corradini Ltda.
(2» Região).
Conhecida a revista, pelos funda

mentos que esposou o v. acórdão re
corrido autorizou a dispensa do re
corrente, em vista da agressão de que 
éste foi autor, agressão essa reconhe
cida pela primeira e segunda instân
cia. as quais, no entretanto entende
ram não ser ela suficiente para justi
ficar a rescisão contratual.

Mas, a Egrégia Primeira Turma 
achou, em sua alta sabedoria, que não 
se trata, no caso, de questão de nrova, 
porém do enquadramento jurídico da
quela falta imputada ao empregado, 
ora recorrente, aue é grave, e previs
ta na Consolidação das Leis do 
Trabalho. '

Em verdade, oue mais podería deci
dir a Egrégia Turma recorrida? Pro
vada. até por confissão e reconheci
da por decisões de órfãos judiciários 
inferiores, não poderiam subsistir tais 
decisões, a não ser que o delito, de 
ação nública, ficasse considerado 
como ato de legítima defesa, o que 
nem foi alegado.

Por consequência, a v. decisão re
corrida não pode ser tida, em absolu
to, como violadora de dispositivo de 
lei. nem divergente de jurisprudência.

Isso basta para ser considerado, de
samparado o presente, anêlo. que se 
apoia-no art. 101, III, letras a e d, 
da Constituição.

Nessas condições, hei por bem de- 
nf.op-.iho seguimento.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 3 de dezembro de 

1059 _ Moreira Júnior, P:e- 
-idente do TST.

PROC. N.° TST-RR-1.418/59 
Ia T — 750)

Recurso Extraordinário
Recorrente- Angelo Bortolo.
Recorrido: Carmelo Francesco San- 

gregório.
(2a Região).
A Egrégia Primeira Turma dêste 

Tribunal nem sequer conheceu da re
vista, em face da inexistência da 
arguida violação de lei ou divergência 
jurisprudencial (V. Acórdão de folhas 
63-54) . Com efeito, o recorrente, 
condenado à revelia, opôs embargos 
à execucão, recebidos como infrin- 
gentes. O MM. Juiz reconsiderou o 
seú despacho para mandar processar 
o apêlo como ordinário. A segunda 
instância trabalhista, porém, não co
nheceu do recurso, porque do des
pacho o único remédio cabível era. o 
agravo de petição.

Situada a questão nestes termos é 
bem de ver que a decisão da Turma 
não incide em violação de lei nem 
se atrita com a jurisprudência tra
zida à colação no sentido de poder 
ser alegado nos embargos à execução 
a falta de citação inicial ou a qui
tação da dívida, eis que ficou subli
nhada pelo acórdão recorrido a tese 
esposada pela instância ordinária de 
que “nada impedirá a anulação por 
vício de citacão pelo Sr. Presidente" 
(Cfr. fls. 45 wt 64), desde que usado 
o recurso adequado.

Inaplicáveis, pois, são os veneran
dos julgados carreados para o re
médio incomum, por serem diferentes 
os pressupostos em que se alicerçam

Ante o exposto, indefiro ò pedido 
de fls. 66 e seguintes, por falta d» 
amparo, quer na alínea a, quer na 
alínea d. ambos do permissivo cons
titucional invocado.

Publique-se.
Rio, 30 de novembro de 1959. — 

Julio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da presidência.

lhista vista pelo Supremo Tribunal 
Federal”, págs. 225 in fine e 226 — 
B. Calheiros Bonfim). •

.Indefiro, em conseqüência, o pedido 
dé fls. 84 e seguintes. Publique-se.

Rio, 4 de dezembro de 1959. — 
Delfim Moreira Junior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N.o TST-RR-1.773/58 
(2a T. — 690)

Recurso extraordinário
Recorrente: Instituto Pinheiros — 

Produtos Terapêuticos S. A.
Recorrido: Armindo Falcão Filho. 
(l.a Região).
Não admito o apêlo extraordinário, 

porque, com efeito, a Egrégia Pri
meira Turma dêste Tribunal deixou 
de conhecer da revista por se tratar, 
de matéria de' fato, segundo se de
preende do acórdãs de fls. 71-73. A 
alegação de que tí aresto recorrido 
infringe o disposto no art. 482, alí
neas b e e, da Consolipação das Leis 
do Trabalho, foi repelida pela Turma, 
por versar matéria que entende com 
a justa cansa rescisiva do contrato 
de trabalho, apreciada pelas instân
cias ordinárias, em função da prova 
in concreto. Não se discutiu a qua
lificação jurídica desta ou daqut ia 
prova, em tese, quanto à sua admis
sibilidade ou eficácia in abstracto.

Assim, desde que não está demons
trada a violação de lei, que seria o 
art. 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, não mencionado pelo r.;- 
corrente, pois a revista não foi co
nhecida, nem. por outro lado, pre
tendido conflito jurisprudencial. in
defiro o pedido de fls. 40 e seguintes 
prèviamente impugnado, valendo sa
lientar que o único acórdão, citado 
como divergente, que, aliás não o é. 
não serve para justificar recurso ex
traordinário por ser oriundo, como o 
de que- se recorre, desta Superior 
Instância. Publique-se.

Rio, 2 de dezembro de 1959. — 
Delfim Moreira Junior, Presidente do 
T. S. T.

PROC. N? TST-RR-1.130/58 
(3a T. — 729)

Recurso extraordinário
Recorrente: Maternidade “Casa da 

Mãe Pobre”.
Recorrido: Ernestino Di Gioia. 
(IA Região).
Insustentável é o apêlo heróico 

pretendido pela recorrente e com 
base no art. 101, III, alíneas a e d, 
da Constituição.

Não se justificava, como se vê dos 
autos, a revista que a Maternidade 
interpusera do v. aresto regional, 
pois que não se verificou infringênci i 
legal ou divergência de julgados.

Nem agora mesmo, em apêlo mais 
restrito, consegue a recorrente de
monstrar que o V acórdão recorrido 
haja contrariado dispositivo de lei-oi 
jurisprudência, capaz de abrir via ao 
remédio constitucional pretendido.

Dessarte, não vendo qualquer arrimo 
para tal recurso extremo, hei por 
bem negar-lhe seguimento.

Publique-se.
Pio, 1 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior. Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N.o TST-RR-2.440-58 
(2a T. — 791)

Recurso extraordinário
Recorrente: Construtora Alfredo 

Matias S. A.
Recorridos: Francisco Fré e outrot 
(2.a Região) .
A Egrégia Segunda Turma, em 

grau de revista, pelo acórdão de 
fls. 224-227, ao considerar indevida 
a transferência, nâo negou a apli
cação do art. 470 da Consolidação 
das Leis do Trabalho nos casos de 
comprovada necessidade de serviço 
mas, atendeu, in concreto, não só o 
fato de se tratar de empregados es
táveis, como, sobretudo, q mudança

PROC. N.° TST-RR-1.608/58 
(TP — 768)

Recurso Extraordinário
Res^^bente: Comércio e Indústria 

Matos Ãvíha S. A.
Recorridos Djalma Luís Marques 

Guimarães.
(l.a Região).
O apêlo extremo, embora tempes

tivo, é incabível porque não está de
monstrada a arguida vulneração do 
art. 894, § 2.°, alínea £•■ combinado 
com o art .702, inciso letra c, 
ambos da Consolidação d^' Leis do 
Trabalho, pois, in casu, os óAibargos 
de divergência não foram con&ecidos, 
em face da inexistência de conf.ito 
de tese, resultante do cotejo entre os 
dois acórdãos trazidos à colação, o 
primeiro dos quais afirma que a carta 
de interêsse fornecida ao empregado, 
como condição contratual, para efeito 
de participação percentual no lucro 
auferido pela emprêsa não pode ser 
substituída por uma gratifica ão 
eventual, liberal, senão com a anu
ência do empregado interessado, s:m 
que daí lhe resulte prejuízo, ao pa ;so 
que o segundo, sustenta que “as g.a- 
tificações decorrentes de - balanços”, 
portanto, variáveis, “não perdem o 
caráter de liberalidade e podem ser 
graduadas e suprimidas” (Cfr. fls 
91), teses e hipóteses, como se vê, 
totalmente diferentes.

Em face, pois, do exposto, é bem 
de notar que o acórdão recorrido, do 
Colendo Tribunal Pleno (V. fôlhas 
87-89), não incide nos pressupôs- os 
constitucionais invocados (art. 111, 
III, a e d), frente a “federal ques- 
tion” em tôrno da aplicação do ar
tigo 894, § 2.°, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, segundo a inteli
gência fixada pela Suprema Instância 
no venerando julgado mencionado nas 
razões do apêlo (fls. 92).

Indefiro, em conseqüência, o pedido 
de fls. 91 e seguintes. Publique-ise.

Rio, lo de dezembro de 1959. — 
Delfim Moreira Junior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. ■ N.o TST-RR-1.747/59
Recurso Extraordinário

Recorrente: Tecelagem de Seda 
Santa Teresinha Sociedade Anônima.

Recorrida: Izabel Doezia Her- 
nandes.

(2a Região).
A recorrente alega como violado o 

art. 469, § 2.“, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, por haver a Egré
gia Terceira Turma, em grau de re
vista, cassado a sentença da instânc a 
ordinária, para julgar procedente a 
reclamação, fundada em que “a 
transferência de estabelecimento, 
acarretando prejuízo para o empre
gado, é motivo de rescisão do con
trato de trabalho” (v. fls. 79-fO) .

Realmente, a lei prevê e considera 
expressamente a licitude da transfe
rência em caso de extinção de esta
belecimento, e nesse ponto, a juris
prudência trabalhista, sufragada, 
aliás, pelo Excelso Pretório, é indis- 
crepante. Sucede, porém, que in 
snecie. o motivo alegado para justi
ficar a transferência, fôra “imperiosa 
necessidade como decorrência da 
crise”, e não extinção de estabeleci
mento, fato superveniente, alegado 
tão somente agora, através da via 
extraordinária.

Em face, pois, de tais pressupostos, 
incorre a incidência da “federa’ 
question” para via de acesso ao re- 
cm-so extraordinário, com base no 
art. 101, inciso.III. alíneas a e d, do 
Estatuto Básico, cumprindo salientar 
que. dirimindo hipótese análoga e da 
mesma nrocedéncia. isto é. “transfe
rência de empregado da fábrica de 
Mooca para Vila Carrão (São 
Paulo)”, a Colenda Suprema Ins
tância placitou, em grau de agravo 
de instrumento, despacho desta Pre
sidência. denegatório de idêntico 
apêlo (Cfr. “Consolidação Traba

de domicílio, de um local para outro, 
pc/itivamente incompatível com a 
condição dos reclamantes. Não fôra 
as peculiaridades de que se reveste 
o caso vertente, estaria bem equa
cionada a “federal question” susci
tada pela recorrente, no tocante à 
licitude da transferência. A verdade, 
porem, é que o pressuposto da legi
timidade da remoção dos empregados, 
não ficou caracterizado.

Nessas condições, indefiro o pedido 
de fls. 242 e seguintes, por não con
cretizadas as hipóteses previstas nas 
alíneas a e d, ambas do art. 101, 
inciso III, da Magna Carta.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 11 de dezembro 

de 1959. — Delfim Moreira Junior, 
Presidente do TST.

PROC. NA TST-RR-2.456/58 
(2a T. — 792)

Recurso extraordinário
Recorrente: Gráfica Editora Brasi

leira Ltda.
Recorrida: Dalva Ricchini. 
(2.a Região).
Tmprocedem as razões do presente 

apêlo, quando afirmam que as sen
tenças proferidas pela MM. Décima 
Segunda Junta de São Paulo (fôlhas 
33 e 46) violaram os arts. 280, III, 
do Código de Processo Civil, e 832 
da Consolidação das Leis do Tra
balho. Podem elas ser acoimadas cie 
sucintas, mas não de infringentes da
queles dispositives, de vez que as 
exigências no mesmo contidas estão 
satisfeitas. Para chegar a essa con
clusão. basta ler as respectivas atas. 
Ademais, é mister se observe que na 
na Justiça do Trabalho, mormen e 
na primeira instância e em caso de 
relativa simplicidade, como o versado 
nestes autos, o julgamento deve ser 
quase de plano, sem o formalismo 
usual do fôro comum,

No mais, o recurso, agora inten
tado, aborda a questão de fato, se 
reporta à prova trazida aos autos 
sôbre a pretendida falta atribuída à 
recorrida.

A revista manifestada não poderia 
ser assim conhecida .

Em fim, em que pesem os argu
mentos do ilustre advogado da em
prêsa, o remédio jurídico, que quer 
esta endereçar ao C. Tribunal ad 
quem, não se arrima, em face do 
exposto, no art. 101, III, letras a e 
d, da Constituição.

Nego-lhe, em conseqüência, segui
mento.

Publique-se.
Rio, 1 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PRCC. N.° TST-RR-2.674-53 
(3a T — 795)

Recurso extraordin irio
Recorrente: Casa Artur Haas, Co

mércio e Indústria S. A.
Recorrido: Valdir Jesus de Godoy. 
(3.a Região).
Não admito o recurso extraordi

nário, constante de fls. 113-114, que, 
embora Interposto em tempo útil, 
não encontra agasalho na hipótese 
constitucional invocada (Constituição 
Federal, art. 101, n" III, alinea d). 
eis que o acórdão recorrido, da Egré
gia Terceira Turma dêste Tribunal, 
não conhecendo da revista, não di
verge da inteligência fixada pela Co
lenda Suprema Instância, nos dois 
venerandos julgados trazidos à co
lação iv. fls 113). no tocante à qua
lificação jurídica de fatos incontro
versos. ou da eficácia, em tese, de 
determinada prova. Com efeito no 
caso concreto, as instâncias ordiná
rias julgaram procedentes a recla
mação, p)r não caracterizado o aban
dono de emprego argüido peia em
prêsa reclamada, cuia defesa con
sistiu na alegação de que o recla- 
mf.nte teria sido demitido por quem 
não tinha poderes para fazê-lo. Mas. 
a êsse propósito salienta a segunda 
instâncü trabalhista que “cs chefes
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timos <?:«* meses. Sucede, porém, 
que a questão dirimida gira apenas 
em tôrno do Quantum da indenização, 
de sorte que a divergência apontada, 
no que respeita à aplicação do aix 
tigo 477, § § 4.° e 5.°, da Constituição 
das Leis do Trabalho, não tem per- 
tiiência com o caso dos autos.

Demais, se a revista não foi co
nhecida, como de fato ocorre, cum
pria à recorrente demonstrar que 
estava fundamentada e neste caso 
ter-se-ia violado o art. 896 do Es
tatuto Trabalhista, nem sequer men
cionado pela recorrente.

Assim, desde que a decisão sub 
censura (v. fls. 101-162) não incide 
nas hipóteses previstas nas alíneas a 
e d do inciso III do art. 101 da Cons
tituição Federal, indefiro o pedido de 
fls. 111-112.

Publique-se.
Rio, 7 de dezembro de 1959. — 

Delfim Mcreira Junior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N.° TST-RR-3.503-57 
(3.a T. — 716)

Recurso extraordinário
Recorrente: Emprêsa Municipal de 

ônibus S. A.
Recorrido: João Alfredo Eloy. 
(Ia Região).
Inadmissível o apêlo de fls. 61 e 

seguintes, em face das, razões de 
decidir da Colenda Terceira Turma 
dêste Tribunal, para denegar conhe
cimento à “revista” interposta pela 
recorrente (v. acórdão de fls. 39-42, 
aliás mantido, em grau de embargos, 
pelo Egrégio Tribunal Pleno, con
forme aresto de fls. 56 a 59) . Houve, 
in spec e, revelia da parte reclamada, 
e, assim, caracterizada a “ficta con- 
fessio” quanto à matéria de fato, 
além de se conter no pedido os dados 
necessários ao cálculo da condenação, 
jamais poderiam ser acolhidas as su
postas nulidades imputadas à sen
tença originária (v, fls. 6-7 e folhas 
20-21). Não há que argüir, pois, em 
conseqü meia da própria revelia da 
emprêsa, violação dos arts. 223 do 
Código de Processo Civil, e 732 da 
Ccnsoliclação das Leis do Trabalho, 
nem de quaisquer outros dispositivos 
legais, que não foram, em tese, con
trariado pelo Acóríão recorrido, in
clusive o art. 896 do Estatuto Tra
balhista. porque não enquadrada a 
pretendida “revista” em nenhuma 
das hipóteses ali previstas (vide 
fls. 41).

Assim, desde que não se configura 
a “federal question” suscitada pela 
recorrente,' nego seguimento ao extra
ordinário, na forma da lei.

Publiçue-se.
Rio, 10 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N.° TST-RR-4.054-58 
(2a T. — 775)

Recurso extraordinário
Recorrente: Benedito Capistrano de 

Alckmim.
Recorridos: José Bento de Oli

veira e outros.
(3.a Região).
Não admito o recurso que, na con

formidade da disposição constitu 
cional invocada (art. 101, III, letras 
a e d, da Constituição), manifesta 
o recorrente, porquanto nenhuma 
transgressão legal ocorreu, por parte I 
da v. decisão recorrida, bem como 
porque esta não colidiu com qualquer 
julgado específico.

O v. aresto regional decidiu a es
pécie dos autos, com o desejado 
acêrto, ante bs fatos demonstrados e 
a prova colhida nos autos.

Por consequência não havia gua
rida para a revista interposta, e daí 
a razão por que a Egrégia Segunda 
Turma deixou de conhecer do refe
rido recurso, ex vi do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalhb

O presente apêlo excepcional, por 
melhor atenção que mereça, não de
monstra que a v. decisão recorrida

ds serviço representam a emproa 
nas suas relações com os empre
gados”. E ainda: “Quando admitem 
e dispensam colaboradores sem opo
sição por parte da empregadora, fica 
esta responsável pelos atos praticados 
em seu nome” (fls. 69).

E’ evidente, pois, que tal matéria 
não ensejava o recurso de revista, 
afinal não conhecido por decisão 
unânime (v. acórdão de fls. 93-95).

Não demonstrado o pressuposto 
constitucional aventado, indefiro o 
pedido de fls. 113-114.

Pub!iaue-se.
Rio de Janeiro. 3 de dezembro dc 

1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do TST.

PROC. N.o TST-RR-2.719-57 
(3? T. — 782)

Recurso extraordinário
Recorrente: Metalgráfica do Sul 

S. A.
Recorridas: Leonária Silveira e Se- 

verina Zembuski.
(4? Região).
Está prejudicado o apêlo extraor

dinário manifestado pela Emprêsa 
uma vez que o Egrégio Tribunal 
Pleno, deu acolhida aos embargos de 
divergência opostos pela mesma ora 
recorrente, determinando a volta dos 
autos à Turma para apreciação da 
revista.

Assim, determino seja cumprido o 
respeitável Acórdão de fls. ,143-46, 
com a remessa do processo à Egrégia 
Terceira Turma.

Publicado, cumpra-se.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 

1959. -- Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do TST.

PROC. N.» TST-RR-2.759/58 
(2.a T. — 796)

Recurso extraordinário
Recorrente: Cinemas e Teatros 

Minas Gerais S. A.
Recorridos: VaMemarino Couto e 

outras.
(3.a Região).
9m grau de revista, a Egrégia Se

gunda Turma dêste Tribunal con
firmou, de meritis, a tese esposada 
pelas instâncias ordinárias no sentido 
de que evidenciado o ajuste tácito ia 
gratificação, caracterizado pela ha
bitualidade de sua concessão, ela se 
integra no salário, não podendo mais 
ser suprimido, segundo “a jurispru
dência’ dominante” (V. acórdão de 
fls. 113-114). E o venerando julgado 
— trazido à colação (fls. 136 in fin^A. 
para comprovar dissídio jurispiu- 
dencial, refere-se ’“às gratificações 
que constituem mera liberalidade”, 
não sendo, por conseoüência, contra
ria lo pela decisão sub censura.

D eresto, é visível a improcedência 
do que se articula em tôrno do prin- 
cíp o inscrito no 5 2.° do art. 141 ía 
Constituição Federal, tido por vio- 
lad >, pois a integração das gratifi
cações no salário, quando ajustadas, 
decorre de preceito legal expresso 
ÍC L. T., art. 457, § l.9) .

Não se configurando, pois, a inci
dência dos .pressupostos constitucio
nais 'art. 101. III. a e d), deixo .e 
a dmitir o recurso extraordinário cons
tante de fls. 136-137.

Puhlirue-se.
Rio. 11 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente do 
'DTaunal Superior do Trabalho.

PROC. N? TST-RR-2.971-58 
(2.a T. — 797)

Recurso extraordinário
Recorrente: Metalúrgica Paulista 

S. A.
Recorrido: Miguel Martinez.
(2.a Re^vi*5) .
A recorrente, vencida em tôda es

cala jurisdicional crescente desta Jus 
ticâ. insiste na defesa da tese de que 
em » tratando de “tarefeiro”, a in
denização deve ser calculada à base 
da média salarial percebida nos 

se enquadra nas hipóteses constitu-' 
cionais.

Nessas condições, nada resta a esta 
Presidência senão negar-lhe o . pre
tendido seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N9 TST-RR-4.206-58 
(2» T-738)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Primeira Indústria 

Brasileira de Feltros “Lobera” Socie
dade Anônima.

Recorrido: Geraldo Shardt.
(1» Região).
A Egrégia Segunda Turma deste 

Tribunal,- em grau de revista, refor
mou a decisão regional para julgar 
improcedente o inquérito, consideran
do que não estava caracterizada a 
falta grave atribuída ao empregado 
(V. Acórdão de fls. 55-65). A preli
minar de conhecimento foi dirimida 
nos têrmos do art. «896, alínea b, da 
Consolidação das Leis do Trattàlho, 
em face da flagrante violação legal 
argüida na revista. NãA' houve, como 
supõe a recorrente, reexame de maté
ria de fato, mas enquadramento jurí
dico do fato incontraverso pôsto em 
evidência. Com efeito, a emprêsa 
pediu, através de inquérito judicial, 
autorização para demitir o recorrido 
empregado estável, sob o fundamento 
de haver éste prestado depoimento 
falso perante a Justiça do Trabalho.- 
Mas, em verdade, o evento, quando 
muito, poderia ser classificado como 
falso testemunho, frente ao art. 342 
do Código Penal, é o que assinala o 
acórdão recorrido —. frisando, por 
outro lado, a circunstância de que as 
declarações extrajudiciais, tidas como 
falsas, foram redigidas pela própria 
empregadora, cuia suspeição é mani
festa, e.omo decorrência do poder 
hierárquico exercício sôbre os empre
gados. Daí. noraue a Turma não deu 
como caracterizado o falso testemu
nho “a desconformidade entro as de
clarações judiciais de trabalhador e 
as que resultam de documento que, 
por ordem do empregador e extrajudi- 
ciabnente subscreveu como testemu
nha” (v. fls. 55).

Não se trata, convém repetir, de 
reexame de matéria de fato, mas de 
nova e razoável legitimação de um 
ato que não constitui, positivam» nte. 
séria violação dos deveres contratuais, 
à luz do art. 493 do Estatuto Tra
balhista. A êsse propósito, o parecer 
do Ministério Público do Trabalho, 
oue faz parte integrante do voto do 
eminente relator que o sufragou, como 
razões de decidir, é expressivo na sua 
conclusão, verMs: “De nualouer sorte, 
mera presunção de falta, que a meu 
ver, quando muito seria um caso a 
ser apurado no juízo competente que 
é o criminal, consoante o art 342 do 
Código Penal, não se inclui entre os 
nressunostos do art. 483 e alíneas da 
Consolidação das Leis do Trabalho” 
E remata: “O acórdão viola os arti
gos 493 e 482 da^ Consolidação das 
Leis do Trabalho. Cabível é o re
curso de revista” (v. fls. 50) .

Isto pôsto, indefiro o pedido de fo
lhas 67-70; por falta de amparo, quer 
na alínea a, quer na alínea d, ambas 
do preceito constitucional invocado 
(art. 101, III).

Publique-se.
Rio, 4 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO N9 TST-RR-4.280-58 
(2» T-776)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cia. Mecânica e Im

portadora de São Paulo.
Recorridos: Pedro Giarola e outros.
(2» Região).
A Egrégia Segunda Turma, em 

grau de revista, manteve a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho, para 
reafirmar a tese que as gratificaçõe') 
poncedidas com habitualidade. de 
modo genérico e invariável, nassam a. 
constituir obrigação assumida pelo 
empregador oue as concede (V. Acór
dão de fls. 96-99). E. assim decidin
do, não discrena da exegese dada ao 
art. 457. § l9. da Consolidação das 
Leis do Trabalho, pela excelsa Côrte, 
em reiterados pronunciamentos, in
clusive nos constantes dos venerandos 
julgados^ citados a fls. 104. oue se 
referem tão somente às gratificações 
não ajustadas, concedidas a título de 
mera liberalidade e, por conseaii“ncia, 
não integrantes do salário, ao nasso 
oue, in snecie. se coeita de gratifica
ção tacitamente ajustada.

Não eauacionada a federal auestion 
que a recorrente suscitou, não há 
como se admitir a incidência das 
hipóteses previstas no preceito cons
titucional (art. 101. III. a e d), para 
via de acesso ao extraordinário, a cujo 
seguimento nego.

Publioue-se. x
Rio, 3 de dezembro de 1950. - 

Delfim Moreira Júnior. Presidente d« 
Tribunal Superior do Trabalho.

SEÇAO DE PROTOCOLO E 
AROUIVO

Recursos Extraordinários vara O 
Supremo Tribunal Federal

Entradcs no dia 23 de dezembro 
de 1959

Ao recorrido por 3 dias, para im
pugnação (art. 39, § l9, Lei n9 3.396) .

N’ 7.191-59 (2.519-59-RR) — Re
corrente Perfumaria Lopes Indústria 
e Comércio S. A. — D. F. —•' Recor
rido: Mário Valice.

N9 7.163-59 (1.685-59-RR) — Re
corrente: Cotonifício Othon Bezerra 
de Mello S. A. — Pernambuco — 
Recorrida: Maria Francisca da Con
ceição.

N9 7.193-59 (384-59-AI) — Recor
rente: José de Freitas. Pedreira — 
Recorrido: M. P. Faria & Cia. — 
Bahia.

N9 7.159-59 (2.433-59-RP) — Re
corrente: José Luiz Fernandes émo
rim — Recorrida: Rede Ferroviária 
Federal S. A. — Estrada de Ferre 
Leopoldina.


